
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-11.568/11 
Interessado: Secretaria de Estado da Administração  
Assunto:    Registro de preços para aquisição de 300 (trezentas ) viaturas tipo 

motocicleta TRAILON/OFF ROAD cor e grafismo conform e padrão 
adotado pela Polícia Militar. 

Decisão:        Regularidade. 
 

A C Ó R D Ã O  AC2 - TC - 00091/2012 

 
RELATÓRIO 

A Auditoria deste Tribunal  examinou, nos autos deste Processo, o procedimento de 
licitação  na modalidade Pregão Presencial, nº 0121/2011, realizado pela Secretaria de 
Estado da Administração,  objetivando o Registro de preços para aquisição de 300 
(trezentas) viaturas tipo motocicleta TRAILON/OFF R OAD cor e grafismo conforme 
padrão adotado pela Polícia Militar. A empresa vencedora do certame foi a Motomar 
Peças e Acessórios Ltda., sendo o valor de R$ 5.262.000,00. 
O órgão auditor  examinou os autos, não registrando irregularidades,  concluiu pela 
regularidade do procedimento,  sem prejuízo da remessa futura dos  contratos. 
Citada,  a autoridade responsável apresentou a ata de registro de preços e o respecti vo 
extrato. 
A Unidade Técnica,  fls. 206, considerou regular o procedimento. 
O Processo foi agendado para esta sessão, dispensadas as notificações de praxe. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
Oral,  na sessão, a representante do MPjTCE opinou pela regularidade do procedimento de 
pregão presencial. 

 
VOTO DO RELATOR 

O Relator vota  pela regularidade  do procedimento de pregão presencial  supra 
caracterizado, com arquivamento  do processo. 

   

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 

considerando os pareceres, da DECOP/DILIC e do Mini stério Público junto ao 
Tribunal, os membros da 2 a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM  em considerar 
REGULAR o procedimento de pregão presencial supra c aracterizado, com 
arquivamento do processo.   

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/PB – Cons. Ad aílton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 31 de janeiro de 2012. 

 
 
 
 

______________________________________________ 
          Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA  

Presidente da 2ª Câmara 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Conselheiro NOMINANDO DINIZ  

Relator 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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